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O Senhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES, Prefeita Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A ;

Artigo 18 - Fica nomeada, para fins de recebimento das obras 
executadas na forma do Convênio n8 051/87, ou se
ja, a construção de galeriãs de águas pluviais 
nos Bairros de Santo Antonio e Cidade Industrial, 
firmado com a SEP/CAR, da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Interior, a seguinte Comissão:
EngB Civil 30Í0 BOSCO NUNES ROMEIRO
Sr. AYRTON DE BARROS FREITAS
EngO Civil PAULO DÍMASO DE CASTRO GALUÍÍO

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão por conta da dotação própria existente 
no orçamento vigente.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.
P.M. de Lorena, 04 de novembro de 1987.

CARLOS EUC^NIO MARCONDES 
■ Prefeito Munioipal ■

Registrado no Livro próprio do Setor de /Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 04 de novembro de 
1987.
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